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SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
Rua do Acre nº 80 - sala 604 - Centro/Rio Janeiro – CEP: 20.081-000 

Telefone/Fax: 2282-8682 -2282-8016 

 

E D I T A L 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Proc. nº TRF2-EOF-2017/0008 

 

O Tribunal Regional Federal da 2a Região, por seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 304 de 14.09.2016, torna público a abertura do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, realizado por meio da 

internet, no site www.comprasnet.gov.br. O certame será regido pelas disposições das 

Leis 10.520/02 e 8.666/93, dos Decretos 7.892/13 e 5.450/05, da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e pelas condições adiante estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 17 de março de 2017 

Horário (de Brasília): 13:00h 

Local: www.comprasnet.gov.br 

Fazem parte deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Formulário de Solicitação de Fornecimento; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto o fornecimento de diversos 

materiais, peças e ferramentas para a execução de serviços de marcenaria e 
carpintaria para o prédio do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, através 
do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações estipuladas no Termo de 
Referência - Anexo I deste edital. 

1.1 - O objeto desta licitação é composto por 2 (dois) lotes e 102 (cento e dois) itens. 
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1.2 - Os lotes 01 e 02 devem ser cotados em sua totalidade e cada um desses lotes 

somente será adjudicado a uma única empresa. 

1.3 - Os 102 (cento e dois) itens serão cotados singularmente e poderão ser adjudicados a 

mais de uma empresa. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

2.1  - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que 

atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

através do site www.comprasnet.gov.br. 

2.1.1  - A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

2.2  - Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Instrumento Convocatório. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no Decreto 

5.450/2005. 

2.3 - Não poderão participar: 

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.3.4 - Empresas que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.5 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

2.3.6 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão do direito de 

licitar, aplicada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região; 

2.3.7 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 

da Lei n.º 8.429/92 (Lei da Improbidade Administrativa); 

2.3.8 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9.º da Lei n.º 8.666/93. 

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

art. 72, § 8.º, V da Lei n.º 9.605/08. 
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2.3.10 - Empresas que estejam proibidas de contratar com a União, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e decretos regulamentares. 

 

2.4  - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa da licitante. 

2.5  - Todas as fotocópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas por 

Tabelião de Notas ou deverão ser apresentados os originais para conferência das 

cópias. 

2.5.1  - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

2.6  - A entrega da proposta implica nos seguintes compromissos por parte da licitante: 

2.6.1  - Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados. 

2.6.2  - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1  - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. (art. 3º do 

Decreto 5450/05). 

3.1.1  - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 
1º, do Decreto 5.450/05). 

3.1.2  - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de 
registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF. (art. 3º, § 2º, e art. 13, Inc. I, do Decreto 

5.450/05). 

3.1.3  - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao TRF-2ª Região, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.1.4  - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica. (art. 3º, § 6º, do Decreto 5450/05). 
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4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a Sessão Pública do pregão 
eletrônico via internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas e que 
deverão estar em perfeita consonância com as exigências estabelecidas no presente 

edital e seus anexos. 

4.2  - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da licitante e subsequente envio da proposta de preços no valor total do 

lote, para os lotes de nº 01 e 02, e valor unitário de cada um dos 102 
(cento e dois) itens restantes, conforme modelo de planilha, constante do Anexo 
I, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet, contendo as 

especificações detalhadas do objeto ofertado. 

4.3  - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: A Proposta de Preços deverá 

ser impressa em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

rubricada em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e 

preencher os seguintes requisitos: 

5.1  - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública; 

5.2  - Indicação do CNPJ e razão social do proponente; 

5.3  - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante e a 

indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar a Ata de Registro de Preços, 

assim como o telefone e e-mail para contato; 

5.4  - Preço unitário (deverá ser cotado com apenas duas casas decimais, sendo as 

demais desprezadas) e total do item, em algarismo e por extenso, em moeda 

nacional, conforme Planilha de Especificações e Formação de Preços, constante do 

Anexo I deste edital; 

5.4.1  - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, 

equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, 

embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao fornecimento 

deverão estar incluídas no preço proposto; 

5.5  - Descrição integral das características técnicas do produto cotado, 
obedecidas as especificações e exigências constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, bem como a MARCA (e modelo, se houver); 
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5.6  - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da abertura sessão pública deste pregão eletrônico; 

5.7 -  Prazo de entrega, que deverá ser de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho; 

 5.7.1 - NÃO será aceito qualquer pedido de prorrogação de prazo, face à 

necessidade dos materiais. 

5.8  - Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura; 

5.9  -   Prazo de validade / garantia dos produtos: 

 5.9.1 -  Os materiais perecíveis deverão ter no mínimo 6 (seis) meses de prazo de 

validade a vencer, contados a partir do recebimento no Almoxarifado do 

TRF/2ªR, conforme cláusula 15 deste Edital, e deverá estar indicado no produto ou 

em sua embalagem pelo fabricante. 

 5.9.2 - Os não perecíveis e peças e ferramentas deverão ter no mínimo 12 (doze) 

meses de prazo de garantia, contado a partir da data da emissão de sua respectiva 

nota fiscal e nela descrito. 

5.10  - Caso o produto venha a apresentar defeito(s) decorrente(s) de falha(s) no processo 
de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser substituído pela empresa 
fornecedora, durante o prazo de 12 (doze) meses, após o recebimento definitivo 
(atesto do documento fiscal). 

5.10.1 - Não serão aceitos materiais/produtos cujas embalagens tenham evidências 
de terem sofrido dano. 

5.11 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.6 a 5.9, considerar-

se-ão os prazos previstos neste edital. 

5.12 - Depois de solicitado pelo pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta de preços da 

empresa vencedora, contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto 

ofertado, deverá ser atualizada e assinada, em conformidade com os lances 

eventualmente ofertados ou valor negociado e enviada, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de desclassificação, através do próprio Sistema Comprasnet, ou do e-mail 

cpl@trf2.jus.br, ou, a critério do Pregoeiro, através do fac-símile (0xx21) 2282-8016 

ou 2282-8682. 

5.12.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O pregoeiro poderá reduzi-lo ou 

estendê-lo, bem como decidir sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da 

proposta e documentos de habilitação. 

5.13 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou 

outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo 

no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase 

de lances do certame. 
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5.14 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.15 - No caso de haver divergência entre a descrição do código do produto no 

COMPRASNET e o disposto no Anexo I – Termo de Referência, a licitante deverá 

obedecer a este último. 

5.16 - Serão desclassificadas as propostas que: 

5.16.1 - contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

5.16.2 - não atenderem às exigências deste Pregão; 

 

6  - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

6.1 -  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto.  

6.2 -  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do TRF2ª Região ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão.  

6.3 -  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

6.4 -  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.  

6.5 -  Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 
com preços manifestamente inexequíveis.  

6.6 -  Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

6.7  - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes, excessivos ou inexeqüíveis; 

6.8  - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 
proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

6.9 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, salvo 

mediante a ocorrência das hipóteses previstas pelo artigo 17 do Decreto nº 
7.892/2013. 
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7 - DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES) 

7.1  - A partir do horário previsto no instrumento convocatório, terá início a sessão pública 

do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em 

perfeita consonância com as especificações técnicas exigidas no edital. 

7.2  - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o MENOR 

PREÇO TOTAL POR LOTE (de nº 01 e 02) e MENOR PREÇO UNITÁRIO para 

cada item dentre os 102 (cento e dois) itens elencados no termo de referência sob 

pena de desclassificação da mesma. 

7.3  - Os participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.4  - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras estabelecidas no edital. 

7.5  - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

7.6  - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.7  - A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro e mediante aviso de seu 

fechamento iminente, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.7.1  - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e do 

procedimento previsto no subitem 8.4 deste edital, quando for o caso, o 

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

7.7.2  - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

7.8  - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8.1  - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada 

somente após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico: 

www.comprasnet.gov.br. 
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7.9  - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450/05. 

7.10 - Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

7.10.1 - A apresentação de novas propostas na forma do subitem 7.10 não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

8 - DO PROCEDIMENTO 

8.1  - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com o requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório. 

8.2  - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL 

POR LOTE (lotes  01 e 02) e MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item dentre os 

102 (cento e dois) itens elencados no termo de referência, desde que atendidas as 

especificações constantes deste Pregão. 

8.3  - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 

as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

8.4  - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.1  - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, após a convocação realizada 
através do Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

8.4.2  - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.5  - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.6  - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, o procedimento previsto no 
subitem 8.4 deste edital, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação da licitante conforme disposições do item 9 deste edital. 
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8.7  - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE (lotes 01  e 02) e MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item dentre os 

102 (cento e dois) itens elencados no termo de referência, observadas as 
exigências constantes do Instrumento Convocatório. 

8.8  - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e, verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital. 

8.9  - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das 

exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a 
sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o 
horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico. 

8.10 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes 
atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

8.11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9  - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1  - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
da sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ. 

9.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº8429/92. 

9.1.2 - Constatada existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3  - A habilitação da licitante será comprovada mediante consulta on line ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da validade dos 
documentos abaixo: 

9.3.1  - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a 
regularidade quanto aos Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da 
União e Contribuições Previdenciárias (Portaria MF nº 358/2014 e Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014), alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1821/2014. 

9.3.2  - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF), dentro da validade; 

9.3.3  - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
dentro da validade; 

9.3.4  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
dentro da validade; 

9.3.5  - A consulta on line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular 
na data da abertura da sessão do Pregão. 

9.3.6  - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-
se com a validade expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e 
parcialmente habilitada no SICAF o direito de apresentar, via fac-símile, a 
documentação atualizada, quando solicitada pelo pregoeiro. 

9.4  - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas as DECLARAÇÕES listadas a 
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema 
Comprasnet, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:  

 

9.4.1 - DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com as condições estabelecidas 
no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e que atende, sob as penas da lei, aos requisitos do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
estabelecidos nos artigos 42 e 43 da referida Lei; 
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9.4.3  - DECLARAÇÃO referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal; 

9.4.4  - DECLARAÇÃO de Inexistência de Fato Superveniente. 

9.4.5 - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, de acordo com a Instrução 
Normativa nº 2 – SLTI, de 16 de setembro de 2009. 

9.5  - Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 

cumprimento ao disposto  na Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

9.6  - Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidão, constitui meio legal de prova. 

9.7 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.8  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas 

e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da decisão do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.8, 

implicará inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou propor a revogação 

deste Pregão. 

9.9 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos 

para o endereço eletrônico cpl@trf2.jus.br ou via fac-símile, para o número (21) 

2282-8682 ou 2282 - 8016 no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

9.9.1 - Os documentos remetidos via fac-símile ou por meio eletrônico deverão ser 

encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da solicitação do Pregoeiro, endereçados da seguinte forma:Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região -Seção de Licitação - Rua Acre, nº 80, sala 604 -CEP 

20081-000 - Centro/Rio de Janeiro – Pregão  nº 010-17. 
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10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do fornecimento objeto 
deste Registro de Preços correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento deste TRF-2ªRG, na época da realização da despesa. 

 

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

11.1 - Esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como informações 

adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas na “homepage” do Tribunal: 
www.trf2.jus.br, opção “Licitações e Contas / Licitações em andamento”, e no 
site: www.comprasnet.jus.br, na opção “visualizar/Impugnações/Esclareci-
mentos/Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para a obtenção das 
informações prestadas pelo pregoeiro. 

11.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste 

pregão, ou ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser 

solicitados ao pregoeiro, por fax ou através do e-mail cpl@trf2.jus.br, até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do pregão 

eletrônico, no horário de 12:00h às 17:00h. Os FAX/telefones de contato são (21) 

2282-8682 e 2282-8016. 

11.3 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico. 

11.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das 

especificações técnicas, quando necessário, decidir sobre a petição no prazo de vinte 

e quatro horas. 

11.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2 - Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recursos, mediante 

manifestação imediata e motivada da licitante, em campo específico disponibilizado 

pelo sistema eletrônico, durante a sessão pública, até o prazo final estabelecido pelo 

pregoeiro. 
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12.3 - A apresentação de recurso e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes será 

realizada no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão pública. 

12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará a decadência do direito de recurso, podendo o pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório. 

13 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante classificada em primeiro 

lugar será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços constante do 

Anexo III deste edital, podendo, posteriormente, ser convocada para retirar nota de 

empenho, preferencialmente junto à Divisão de Contratos, Rua Dom Gerardo, nº 46, 

12º andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 12:00 às 17:00 horas. 

13.2 - A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, prorrogável apenas 01 (uma) única 
vez a critério do TRF, sob pena de decair o direito a ter o seu preço 

registrado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e 

modificações da Lei 8.883/94 e art. 28 do Decreto 5.450/05. 

13.3 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços/ retirada da nota de 

empenho, será comprovada, mediante consulta on line, a regularidade dos 

documentos abrangidos pelo SICAF e da CNDT regularidade que deverá ser mantida 

pela licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços, cuja validade é de 

12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

13.4 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro de prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

em lei ou no presente instrumento convocatório. 

13.5 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o instrumento contratual, ou retirar a nota 

de empenho, a empresa adjudicatária obriga-se a entregar os materiais a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus 

Anexos e também na proposta apresentada, independente de transcrição, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições deste Pregão 

Eletrônico. 

13.6 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços nos prazos e condições estabelecidos, ou recusar-se a retirar a nota de 



Pregão nº10/17-SRP - Proc.TRF2-EOF-2016/00008                                                                                      Página 14 

empenho, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 

13.7 - Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto nº 7.892/13, 
será incluído na respectiva Ata, na forma de anexo, o registro das licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos da licitante mais bem classificada; 

segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a 
fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

 

14 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O Tribunal  Regional Federal da 2ª Região é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

14.2 - O fornecedor registrado terá seu registro cancelado quando: 

14.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

14.2.2 - Não assinar o termo de contrato ou retirar a nota de empenho no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.2.3 - Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados no mercado; 

14.2.4 - Houver razões de interesse público, devidamente comprovadas e 

justificadas; 

14.2.5 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

14.2.6 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93 ou no Art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

14.2.7- O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas e após 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente. 

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8666/93, modificada pela Lei 
n.º8883/94, o objeto da presente será recebido: 

15.1.1 - Provisoriamente - imediatamente depois de efetuada a entrega dos 

produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 
com as especificações do Pregão. 

15.1.1.1 - O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo 

aposto no documento fiscal, quando da sua entrega. 

15.1.2 - Definitivamente - depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de 
observação, que não poderão exceder 10 (dez) dias, salvo caso 
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devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos 
contratuais e conseqüente aceitação. 

15.1.2.1 - O recebimento definitivo dar-se-á através do atesto do 
documento fiscal. 

15.2 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que os produtos foram entregues 

de forma incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, 
após a notificação do contratado, será interrompido o prazo de recebimento 
definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

15.3 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os serviços ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

15.4 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o TRF-2ªRG designará servidor para 
exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, através de ordem 
bancária e depósito em conta corrente, à vista do documento fiscal apresentado pela 

Contratada, devidamente atestado pelo gestor do Contrato em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da apresentação do documento fiscal para valor inferior a 
R$8.000,00 (oito mil reais), ou em até 10 (dez) dias úteis, para valor superior a 
R$8.000,00 (oito mil reais), a contar do atesto do documento fiscal, aposto pelo 

gestor do Contrato; 

 16.1.1 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes; 

16.1.2 - Para fins do disposto no item 16.1, considerar-se-á como sendo a data do 
pagamento a data da emissão da ordem bancária. 

16.2 - O documento fiscal deverá acompanhar os produtos quando estes forem 
entregues na Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado, localizado na Rua Beneditinos, n° 24, Centro - Rio de 

Janeiro,  com exceção dos painéis de divisórias de MDF, chapas de 
laminado e folhas de madeira que deverão ser entregues na Rua do Acre, 
nº 80 - Centro, Rio de Janeiro/RJ das 10 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira; 

 16.2.1 - A entrega deverá ser agendada com antecedência através dos 

telefones (21) 2282-8264 / 2282-8860 (SALMOX), (21) 2282-8544 
(NUPRO), ou (21) 2282-8121 (OF. DE MARCENARIA). 

16.3 - As Contratadas que se enquadrem nas hipóteses de isenção ou não retenção de 

tributos e contribuições deverão comprovar tal situação no ato de entrega do 

documento fiscal; 
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16.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas 

vias, a que se refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234 de 11/01/2012, da 

Secretaria da Receita Federal, alterada pela instrução normativa nº 1.540 de 
05/01/2015; 

16.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão 

contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades 

contratualmente previstas (Acórdão 964/2012-Plenário-TCU); 

16.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas 

será verificada quando da realização de cada pagamento; 

16.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido ao contratado para 

retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no item 16.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

16.7 - No caso da prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX, do art. 
14, da Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, a contratada não 
localizada no município do Rio de Janeiro, estará sujeita, no ato de pagamento, à 
retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

16.7.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 16.7, a contratada 
deverá informar, em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o 
código e a descrição do serviço prestado. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Responder por perdas e danos que vier a causar ao TRF-2ªRG ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

17.2 - O TRF-2ªRG não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 - Após a retirada da Nota de Empenho o TRF 2ª Região compromete-se a: 

18.1.1 - Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais; 

18.1.2 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

18.1.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação do serviço objeto deste 
Contrato;  
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18.1.4 - Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento deste Contrato;  

18.1.5 - Facilitar o acesso da Contratada para a consecução do objeto deste 
Contrato; 

 

19 - DAS PENALIDADES 

19.1 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

19.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.2 - Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de 

Preços, assinar termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo de validade da proposta, quando convocada para tal, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor da adjudicação, independentemente da multa correspondente à 

diferença entre o valor total porventura resultante de nova contratação e o valor 

total que seria pago ao adjudicatário. 

19.3 - Penalidades a que está sujeita a contratada inadimplente: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o TRF-2ªRG, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.4 - As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo, discriminadas: 

19.4.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato acarretará, conforme o critério 

adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das 

seguintes multas, alternativamente: 

a) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

equivalente à obrigação inadimplida; 

b) Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do contrato, 

no caso de inexecução total do mesmo; 
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c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura 

resultante de nova contratação e o valor total que seria pago ao 

adjudicatário inadimplente. 

19.5 - Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pelas 

contratadas sujeitá-las-ão ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo 

adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros 

compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

19.5.1 - A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da obrigação inadimplida. 

19.6 - Caso as multas previstas nos subitens 19.5.1 e 19.5 não sejam pagas no prazo 

estabelecido, serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo 

contrato, ou, ainda, cobradas judicialmente, se for o caso. 

19.7 - Se as multas supracitadas forem superiores ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a Contratada pela diferença faltante. 

19.8 - O período de atraso será contado em dias corridos. 

19.9 - A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente 
rescinda o contrato e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 
Lei nº 8.666/93. 

19.10 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas foram regulamentados 
pela IN-24/12 de 16.12.04, atualizada em 08/06/2005. 

19.11 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de 
ampla defesa ao adjudicatário, na forma da lei. 

19.12 - Sempre que não houver prejuízo para o TRF-2ªRG, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras mais brandas, a critério da 
Administração. 

19.13 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º, do art. 57, da Lei 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contem-
poraneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

 

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - Fica assegurado ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região o direito de, no interesse 

da Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 

indenização: 

20.1.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 

conhecimento aos interessados através dos sites: www.trf2.gov.br, opção 
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“Licitações e Contas / Licitações em andamento”, e 

www.comprasnet.gov.br, opção “visualizar/ Impugnações/ 
Esclarecimentos/Avisos”, e comunicando às firmas, com a antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

20.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer 

tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes, nos 

termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93; 

20.1.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as 

especificações e qualquer documento pertinente a este Pregão. 

20.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma do que estabelece o 

parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

20.3 - As supressões citadas no subitem anterior poderão exceder os limites ali 

estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

conforme alterações dispostas no art. 1º da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998. 

20.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na 

legislação vigente; 

20.5 - As decisões dos recursos somente serão consideradas definitivas depois de 

homologadas pela autoridade competente. 

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2017. 

Francisco Luis Duarte 

Pregoeiro  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2017 

PROCESSO TRF2-EOF-2017/00008 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO: Fornecimento de diversos materiais, peças e ferramentas para a execução de 
serviços de marcenaria e carpintaria para o prédio do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
 
2 - MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

As empresas Licitantes deverão apresentar planilha com preços discriminados, conforme o 

seguinte modelo:  

 

 

LOTE 01 - DIVISÓRIAS (BR0098019/0002) 

Item Código Material Un. Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 200002894 

Painel de divisória (divisória naval); 2,11 m x 
1,20 m x 3,5 cm; capa em chapa dura de fibras 
de eucalipto prensada com acabamento em 
resina melamínica de baixa pressão; face 
externa da capa na cor ovo/bege; núcleo honey-
comb (‘colméia’), totalmente preenchido; 
requadro reforçado de madeira natural e maciça, 
tratada com antifungicida e antitérmitas; reforço 
interno para fechadura em ambos os lados; 
painel condicionado em embalagem plástica. 
Ref.: Eucaplac, Formidur ou similar. 

un 100 145,00 14.500,00 

2 200003857 

Porta de divisória; 2,11 m x 0,82 m x 3,5 cm; 
capa em chapa dura de fibras de eucalipto 
prensada com acabamento em resina 
melamínica de baixa pressão; face externa da 
capa na cor ovo/bege; núcleo honey-comb 
(‘colméia’), totalmente preenchido; requadro 
reforçado de madeira natural e maciça, tratada 
com antifungicida e antitérmitas; painel de porta 
condicionado em embalagem plástica. Ref.: 
Eucaplac, Formidur ou similar. 

un 25 133,33 3.333,33 

Valor Total Lote 01 17.833,33 
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LOTE 02 - PERFIS DE ALUMÍNIO PARA DIVISÓRIAS (BR00000825/0001) 

Item Código Material Un. Quant. 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total (R$) 

1 novo 

Baguete para vidro em divisória NBV1; 
peça de 1,185 m de comprimento; em aço 
zincado, com pintura eletrostática e epóxi-
poliéster pó, cor preta. Ref. Baguete NBV1 
Léo Madeiras 5004359 ou similar. 

un 50 7,00 350,00 

2 novo 

Baguete para vidro em divisória NBV2; 
peça de 1,185 m de comprimento; em aço 
zincado, com pintura eletrostática e epóxi-
poliéster pó, cor preta. Ref. Baguete NBV2 
Léo Madeiras 5004360 ou similar. 

un 50 7,00 350,00 

3 novo 

Batente para encaixe de porta de 
divisória, parte superior N21AH; peça de 
0,832 m de comprimento; em aço zincado, 
com pintura eletrostática e epóxi-poliéster 
pó, cor preta. Ref. Baguete N21AH Léo 
Madeiras 5004357 

 ou similar. 

un 30 13,65 409,50 

4 novo 

Batente para encaixe de porta de 
divisória, parte superior N21AV; peça de 
2,128 m de comprimento; em aço zincado, 
com pintura eletrostática e epóxi-poliéster 
pó, cor preta. Ref. Baguete N21AV Léo 
Madeiras 5004358 ou similar. 

un 50 13,65 682,50 

5 novo 

Guia inferior para fixação de painel de 
divisória N19; peça de 3,00 m de 
comprimento; em aço zincado, com pintura 
eletrostática e epóxi-poliéster pó, cor preta. 
Ref. Guia Inferior N19 Léo Madeiras 
5004355 ou similar. 

un 30 13,15 394,50 

6 novo 

Guia superior para fixação de painel de 
divisória N20; peça de 3,00 m de 
comprimento; em aço zincado, com pintura 
eletrostática e epóxi-poliéster pó, cor preta. 
Ref. Guia Superior N20 Léo Madeiras 
5004356 ou similar. 

un 30 14,95 448,50 

7 novo 

Montante para união de painéis de 
divisória N1AFA; peça de 3,00 mm de 
comprimento; em aço zincado, com pintura 
eletrostática e epóxi-poliéster pó, cor preta. 
Ref. Montante N1AFA Léo Madeiras 
82582.1 ou similar. 

un 140 17,50 2.450,00 

8 novo 

Rodapé para arremate de divisória NR; 
peça de 1,185 m de comprimento; em aço 
zincado, com pintura eletrostática e epóxi-
poliéster pó, cor preta. Ref. Rodapé NR Léo 
Madeiras 82583.0 ou similar. 

un 140 23,50 3.290,00 

9 novo 

Tapa canal para fiação em divisória 
N2AF; peça de 3,00 mm de comprimento; 
em aço zincado, com pintura eletrostática e 
epóxi-poliéster pó, cor preta. Ref. Tapa 
Canal N2AF Léo Madeiras 82581.4 ou 
similar. 

un 140 14,50 2.030,00 

10 novo 

Testeiros para requadros superior e 
inferior de porta de divisória N21B com 
furos; jogo composto de duas peças de 
0,806 m e duas de 2,11 m de comprimento; 
em aço zincado, com pintura eletrostática e 
epóxi-poliéster pó, cor preta. Ref. Testeiros 
N21B Com Furos Léo Madeiras 5004543 ou 
similar. 

jg 25 12,73 318,13 
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11 novo 

Travessa para união de painéis de divisórias NTR; 
peça de 3,00 mm de comprimento; em aço zincado, 
com pintura eletrostática e epóxi-poliéster pó, cor 
preta. Ref. Travessa NTR Léo Madeiras 5004354 ou 
similar. 

un 40 14,65 586,00 

Valor Total Lote 02 11.309,13 

 

 

Item Código Material Un. Quant. 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

3 200007459 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 1/16”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 16,73 167,25 

4 200007468 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 5/64”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 9,80 98,00 

5 200007471 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 7/64”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 5,60 56,00 

6 200007460 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 1/8”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 150 3,33 498,75 

7 200007472 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 9/64”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 150 8,10 1.215,00 

8 200007467 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 5/32”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 5,40 54,00 

9 200007461 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 11/64”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 8,05 80,50 

10 200007463 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 3/16”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 11,00 110,00 
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11 200007470 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 7/32”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 8,50 85,00 

12 200007462 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 15/64”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 7,90 79,00 

13 200007457 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 1/4”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 16,15 161,50 

14 200007466 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 5/16”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 15,00 150,00 

15 200007465 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 3/8”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 10 15,00 150,00 

16 200007458 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 1/2”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 2 31,90 63,80 

17 200007479 

Broca helicoidal, ∅∅∅∅ 9/16”, em aço rápido, norma 
ANSI B 94.11 M Jobbers Length tipo N; corte à 
direita; haste cilíndrica; acabamento brilhante; 
acondicionamento em embalagem contendo 1 
unidade. Ref: IRWIN, SKF ou similar. (Cód. 
SIASG 8532) 

un. 2 58,50 117,00 

18 200007474 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 4 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. (Cód. SIASG 90743) 

un. 25 8,15 203,75 

19 200007475 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 5 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. (Cód. SIASG 90743) 

un. 25 10,50 262,50 

20 200007476 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 6 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. (Cód. SIASG 90743) 

un. 25 10,60 265,00 

21 200007477 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 7 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. ((Cód. SIASG 90743) 

un. 25 14,80 370,00 

22 200007473 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 8 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. (Cód. SIASG 90743) 

un. 25 16,40 410,00 



Pregão nº10/17-SRP - Proc.TRF2-EOF-2017/00008 TERMO DE REFERÊNCIA                                         Página 24 

23 200008094 

Broca de vídea para concreto, ∅∅∅∅ 10 mm; 
corpo/canal em aço temperado; obertura de 
níquel; embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, SKF ou similar. (Cód. SIASG 90743) 

un. 5 23,00 115,00 

24 200007485 

Broca chata para madeira, ∅∅∅∅ 7/8"; com ponta 
piloto. Embalagem contendo 1 unidade. Ref.: 
IRWIN, Vonder ou similar. (Cód. SIASG BR 
0075302/0001) 

un. 5 11,25 56,25 

25 200010083 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 3,5 X 25 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 15 15,00 225,00 

26 200010084 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 3,5 X 35 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 15 20,00 300,00 

27 200010085 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 3,5 X 45 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 15 23,00 345,00 

28 200010086 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 3,5 X 50 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 7 25,00 175,00 

29 200010087 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 4,2 X 63 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 3 28,00 84,00 

30 200010088 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 4,2 X 70 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; auto perfurante (agulha) com duas 
entradas; em aço baixo carbono; tratamento 
cementado e temperado; acabamento 
fosfatizado; embalagem em caixa com 100 
unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, Belenus 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0039950/0001) 

cx. 2 30,00 60,00 
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31 200010089 

Parafuso para fixação de placas de gesso 
acartonado (drywall); cabeça trombeta; fenda 
Phillips n°2; 3,5 x 25 mm; rosca Inteira; auto 
atarraxante; ponta tipo broca; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado e temperado; 
acabamento fosfatizado; embalagem em caixa 
com 100 unidades. Ref.: Ciser, Âncora, Jomarca, 
Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 2 12,00 24,00 

32 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 3,5 X 16 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento bicromatizado; 
embalagem em caixas com 100 unidades. Ref.: 
Ciser, Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0039950/0001) 

cx. 3 10,00 30,00 

33 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 3,5 X 20 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento zincado preto; embalagem 
em caixa com 100 unidades. Ref.: Ciser, 
Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 3 11,00 33,00 

34 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 3,5 X 30 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento bicromatizado; 
embalagem em caixa com 100 unidades. Ref.: 
Ciser, Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0039950/0001) 

cx. 5 12,80 64,00 

35 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 4,0 X 35 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento bicromatizado; 
embalagem em caixas com 100 unidades. Ref.: 
Ciser, Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0039950/0001) 

cx. 5 14,60 73,00 

36 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 4,5 X 40 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento zincado preto; embalagem 
em caixas com 100 unidades. Ref.: Ciser, 
Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 5 11,00 55,00 

37 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 4,5 X 40 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento bicromatizado; 
embalagem em caixa com 100 unidades. Ref.: 
Ciser, Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0039950/0001) 

cx. 3 11,00 33,00 

38 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 5,0 x 50 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento zincado preto; embalagem 
em caixa com 100 unidades. Ref.: Ciser, 
Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 3 20,00 60,00 
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39 novo 

Parafuso auto atarraxante; cabeça flangeada; 
fenda Phillips n°2; 5,0 x 65 mm; rosca inteira 
auto cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo 
carbono; tratamento cementado, temperado e 
revenido; acabamento bicromatizado; 
embalagem em caixas com 100 unidades. Ref.: 
Ciser, Jomarca, Belenus ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0039950/0001) 

cx. 2 25,00 50,00 

40 200009761 

Parafuso auto atarraxante; cabeça chata; fenda 
Phillips n°2; 3,0 x 20 mm; rosca inteira auto 
cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo carbono; 
tratamento cementado, temperado e revenido; 
acabamento bicromatizado; embalagem em caixa 
com 1000 unidades. Ref.: Ciser, Jomarca, 
Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 2 30,00 60,00 

41 200002036 

Parafuso auto atarraxante; cabeça chata; fenda 
Phillips n°2; 3,5 x 25 mm; rosca inteira auto 
cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo carbono; 
tratamento cementado, temperado e revenido; 
acabamento bicromatizado; embalagem em caixa 
com 1000 unidades. Ref.: Ciser, Jomarca, 
Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 2 40,00 80,00 

42 200001996 

Parafuso auto atarraxante; cabeça chata; fenda 
Phillips n°2; 3,5 x 30 mm; rosca inteira auto 
cortante, tipo “chipboard”; em aço baixo carbono; 
tratamento cementado, temperado e revenido; 
acabamento bicromatizado; embalagem em 
caixas com 1000 unidades. Ref.: Ciser, Jomarca, 
Belenus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0039950/0001) 

cx. 2 45,00 90,00 

43 200002005 

Rebite de repuxo, 1/8" x 1/2" ou 3,2 x 12 mm; 
cabeça abaulada; jaqueta em alumínio; 
acabamento na cor alumínio natural polido; 
mandril em aço baixo carbono; embalagem com 
100 peças. Ref.: Ciser ou similar. (Cód. SIASG 
40029) 

cx 40 13,00 520,00 

44 200002207 

Rebite de repuxo, 1/8" x 3/4" ou 3,2 x 19 mm; 
cabeça abaulada; jaqueta em alumínio; 
acabamento na cor alumínio natural polido; 
mandril em aço baixo carbono; embalagem com 
100 peças. Ref.: Ciser ou similar. (Cód. SIASG 
40029) 

cx 40 15,00 600,00 

45 200003121 

Rebite de repuxo, 1/8" x 1/2" ou 3,2 x 12 mm; 
cabeça abaulada; jaqueta em alumínio; 
acabamento na cor preta; mandril em aço baixo 
carbono; embalagem com 100 peças. Ref.: Ciser 
ou similar. (Cód. SIASG 40029) 

cx 40 17,50 700,00 

46 200001993 

Rebite de repuxo, 1/8" x 3/4" ou 3,2 x 19 mm; 
cabeça abaulada; jaqueta em alumínio; 
acabamento na cor preta; mandril em aço baixo 
carbono; embalagem com 100 peças. Ref.: Ciser 
ou similar. (Cód. SIASG 40029) 

cx 40 19,50 780,00 

47 novo 

Jogo de chaves fixas (boca), medidas (mm) 6 x 
7, 8 x 9, 10 x 11, 12 x 13, 14 x 15, 16 x 17, 18 x 
19 e 20 x 22; em aço cromo-vanádio e 
temperado; cabeças estreitas e com medidas 
diferentes em cada extremidade; acabamento 
niquelado e cromado. Ref.: Gedore, Belzer ou 
similar. (Cód. SIASG 8338) 

jg 2 121,17 242,33 
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48 novo 

Jogo de chaves fixas (boca), medidas (pol) 1/4 x 
5/16, 3/8 x 7/16, 1/2 x 9/16, 5/8 x 1 1/16, 3/4 x 
25/32, 13/16 x 7/8, 15/16 x 1 e 1 1/16 x 1; em 
aço cromo-vanádio e temperado; cabeças 
estreitas e com medidas diferentes em cada 
extremidade; acabamento niquelado e cromado. 
Ref.: Gedore, Belzer ou similar. (Cód. SIASG 
8338) 

jg 2 182,50 365,00 

49 200008110 

Chave de fenda simples, 1/8" x 6” ou 3 x 150 
mm; haste em aço carbono temperado (aço 
cromo-vanádio); acabamento niquelado e 
cromado; cabo injetado ou em polipropileno azul; 
ponta fosfatizada (oxidada). Ref.: Gedore, Belzer, 
Taurus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0032760/0001) 

un 5 9,57 47,83 

50 200007893 

Chave de fenda simples, 3/16" x 6” ou 4 x 150 
mm; haste em aço carbono temperado (aço 
cromo-vanádio); acabamento niquelado e 
cromado; cabo injetado ou em polipropileno azul; 
ponta fosfatizada (oxidada). Ref.: Gedore, Belzer, 
Taurus ou similar. (Cód. SIASG BR 
0032760/0001) 

un 5 13,33 66,67 

51 200007939 

Chave de fenda simples, 1/4" x 6” ou 6,5 x 150 
mm; haste em aço carbono temperado (aço 
cromo-vanádio); acabamento niquelado e 
cromado; cabo injetado ou em polipropileno azul; 
ponta fosfatizada (oxidada). Ref.: Gedore, Belzer 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0032760/0001) 

un 5 14,63 73,17 

52 200007903 

Chave de fenda simples, 5/16" x 8” ou 8 x 200 
mm; haste em aço carbono temperado (aço 
cromo-vanádio); acabamento niquelado e 
cromado; cabo injetado ou em polipropileno azul; 
ponta fosfatizada (oxidada). Ref.: Gedore, Belzer 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0032760/0001) 

un 3 17,30 51,90 

53 200008209 

Chave de fenda simples, 3/8" x 10” ou 10 x 250 
mm; haste em aço carbono temperado (aço 
cromo-vanádio); acabamento niquelado e 
cromado; cabo injetado ou em polipropileno azul; 
ponta fosfatizada (oxidada). Ref.: Gedore, Belzer 
ou similar. (Cód. SIASG BR 0032760/0001) 

un 3 19,47 58,40 

54 200008323 
Faca para desempeno de dimensões (mm) 350 x 
35 x 3. Ref.: Indfema 5050.65 ou similar. (Cód. 
SIASG 28568) 

par 4 222,90 891,60 

55 200008324 
Faca para desempeno de dimensões (mm) 400 x 
35 x 3. Ref.: Indfema 5050.67 ou similar. (Cód. 
SIASG 28568) 

par 4 250,00 1.000,00 

56 200008341 

Fresa com dentes de metal duro para uso em 
tupias manuais; 4 dentes de vídea (metal duro); 
sem rolamento no topo; 40 mm de ∅ de corte; 2 
mm de largura do corte; 4 cortes; 6 mm de haste; 
comprimento total de 55 mm. Ref.: Radix 
18E4020.01 ou similar. (Cód. SIASG 150640) 

un 3 135,00 405,00 

57 novo 

Fresa com dentes de metal duro para uso em 
tupias manuais; 4 dentes de vídea (metal duro); 
com rolamento no topo; 40 mm de ∅ de corte; 2 
mm de largura do corte; 4 cortes; 6 mm de haste; 
comprimento total de 60 mm. Ref.: Radix 
18F4020.01 ou similar. (Cód. SIASG 150640) 

un 3 202,30 606,90 
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58 novo 

Fresa com dentes de metal duro para uso em 
tupias manuais; 2 dentes de vídea (metal duro), 
com rolamento no topo; 10 mm de ∅ de corte; 15 
mm de altura da vídea; 6 mm de haste; 
comprimento total de 54  mm. Ref.: Radix 
1710015.01 ou similar. (Cód. SIASG 150640) 

un 3 114,90 344,70 

59 novo 

Fresa com dentes de metal duro para uso em 
tupias manuais; 2 dentes de vídea (metal duro); 
com rolamento no topo; 10 mm de ∅ de corte; 20 
mm de altura da vídea; 6 mm de haste; 
comprimento total de 58 mm. Ref.: Radix 
1710020.01 ou similar. (Cód. SIASG 150640) 

un 3 134,50 403,50 

60 200008343 

Escareador com 1 corte de vídea, 45º, para 
furadeira elétrica e manual, Ø 16,5 mm, haste 7 
mm. Ref.: Radix 22D1650.07 ou similar. (Cód. 
SIASG 39500) 

un 4 57,40 229,60 

61 200008120 

Disco de lixa para desbaste e acabamentos em 
mármores e granito, metais não ferrosos e 
materiais não metálicos; costado de fibra de 
celulose reforçada; 180 X 22 mm; grão 60. Ref.: 
Norton (F425 Durite), Carburundum, 3M ou 
similar. (Cód. SIASG 150419) 

un 15 18,80 282,00 

62 200008201 

Disco de lixa para desbaste e acabamentos em 
mármores e granito, metais não ferrosos e 
materiais não metálicos; costado de fibra de 
celulose reforçada; 180 X 22 mm; grão 120. Ref.: 
Norton (F425 Durite), Carburundum, 3M ou 
similar. (Cód. SIASG 150419) 

un 15 21,00 315,00 

63 200008202 

Disco de lixa para desbaste e acabamentos em 
mármores e granito, metais não ferrosos e 
materiais não metálicos; costado de fibra de 
celulose reforçada; 180 X 22 mm; grão 180. Ref.: 
Norton (F425 Durite), Carburundum, 3M ou 
similar. (Cód. SIASG 150419) 

un 15 19,90 298,50 

64 200008199 

Disco de lixa para uso em estruturas metálicas e 
fundições de metais ferrosos; costado de fibra de 
celulose reforçada; 180 X 22 mm; grão 50. Ref.: 
Norton (F227 Metalite), Carburundum, 3M ou 
similar. (Cód. SIASG 150419) 

un 15 19,40 291,00 

65 novo 

Pincel/trincha para pintura, 1”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas de pêlo ‘orelha de boi’. 
Ref.: Tigre (186), Atlas, Condor ou similar. (Cód. 
SIASG 57525) 

un 5 22,48 112,38 

66 novo 

Pincel/trincha para pintura, 3”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas de pêlo ‘orelha de boi’. 
Ref.: Tigre (186), Atlas, Condor ou similar. (Cód. 
SIASG 57525) 

un 7 64,05 448,35 

67 novo 

Pincel/trincha para pintura, 1”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas de seda. Ref.: Atlas (AT 
250), Tigre, Condor ou similar. (Cód. SIASG 
57525) 

un 2 13,93 27,85 

68 200003243 

Pincel/trincha para pintura, 3”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas de seda. Ref.: Atlas (AT 
250), Tigre, Condor ou similar. (Cód. SIASG 
57525) 

un 2 46,45 92,90 
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69 novo 

Pincel/trincha para pintura, 1”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas gris. Ref.: Atlas (395), 
Tigre, Condor ou similar. (Cód. SIASG 57525) 

un 2 6,30 12,60 

70 novo 

Pincel/trincha para pintura, 3”; cabo em 
polipropileno expandido ou madeira; virola em 
aço estanhado; cerdas gris. Ref.: Atlas (395), 
Tigre, Condor ou similar. (Cód. SIASG 57525) 

un 5 14,85 74,25 

71 200002933 

Tarugo para colocação de vidros; ∅ 10 mm; 
preto; em polietileno expandido. Ref.: Tarugo Leo 
Madeiras 82593.4 ou similar. (Cód. SIASG 
151060) 

un 1 16,45 16,45 

72 novo 

Fita de bordo de PVC para acabamento de 
móvel; branca; 35 mm (larg.) X 0,40 mm 
(espess.); embalagem com rolo de 50 m. Ref.: 
Fita Leo Madeiras 5041476 ou similar. (Cód. 
SIASG 128961) 

rolo 10 72,50 725,00 

73 200002917 

Painel de fibras de média densidade (MDF), 
dimensões 2750 x 1850 x 15 mm; revestida nas 
duas faces com laminado melamínico na cor 
branca; fibras de madeira de reflorestamento; 
fornecido com filme protetor. Ref.: Léo Madeiras, 
Eucatex ou similar. (Cód. SIASG BR 
51098/0002) 

un 10 228,00 2.280,00 

74 200002918 

Painel de fibras de média densidade (MDF), 
dimensões 2750 x 1850 x 18 mm; revestida nas 
duas faces com laminado melamínico na cor 
branca; fibras de madeira de reflorestamento; 
fornecido com filme protetor. Ref.: Léo Madeiras, 
Eucatex ou similar. (Cód. SIASG BR 
51098/0002) 

un 20 312,00 6.240,00 

75 200003889 

Painel de fibras de média densidade (MDF), 
dimensões 2750 x 1850 x 25 mm; revestida nas 
duas faces com laminado melamínico na cor 
branca; fibras de madeira de reflorestamento; 
fornecido com filme protetor. Ref.: Léo Madeiras, 
Eucatex ou similar. (Cód. SIASG BR 
51098/0002) 

un 10 492,00 4.920,00 

76 200002924 
Chapa de laminado melamínico, dimensões 120 
x 308 cm, espessura de 0,8 cm, cor branca. 
Ref.: Fórmica ou similar. (Cód. SIASG 150880) 

chapa 20 132,00 2.640,00 

77 200001625 

Folha de madeira natural para revestimento de 
móveis em geral, esp 1 mm,  2800 x 650 mm, em 
freijó. Ref.: Léo Madeiras ou similar. (Cód. 
SIASG 30910)  

un 20 68,00 1.360,00 

78 200002849 

Sapata regulável e niveladora (macaquinho) para 
painel de divisória; 50 a 60 mm de altura; base 
de suporte em aço, com rosca regulável de 
altura; para cargas até 30 kg; embalagem em 
caixa com 25 unidades. Ref.: Macaquinho Léo 
Madeiras 5008424 ou similar. (Cód. SIASG 
150465) 

cx 6 158,00 948,00 

79 novo 

Sapata regulável e niveladora para móveis, com 
rosca zincada 3/8” x 1”, com chapa; em aço 
carbono; base 36 mm; chapa fixadora de 
dimensões 26 mm x 45 mm, 2 furos distanciados 
32 mm; 100 kg mínimos de suporte. Ref.: Caad 
ou similar. (Cód. SIASG 150465) 

un. 200 6,00 1.200,00 
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80 Material 
permanente 

Parafusadeira/furadeira; profissional; sem fio, 
18V, com rotação de 0 – 400 / 0 – 1.300 rpm; 
controle eletrônico; rotação reversível 
esquerda/direita; capacidade de perfuração 10 
mm em aço e 29 mm em madeira; diâmetro máx. 
de parafusos 8 mm; mandril sem chave, com 
sistema au-lock 1 – 10 mm; peso (com bateria): 
1,6 kg; bateria 1,5 Ah; duração de carga: 60 min, 
aprox.; 115/127 V; fornecimento de 2 baterias de 
1,5 Ah, carregador multi-charger AL 1860 CV e 
maleta de transporte; nº impactos máx.: 25.500 
rpm. Ref.: GSR 18-2 LI Professional, cód. 
06019A43D0. (Cód SIASG 91057) 

un 6 1.315,00 7.890,00 

81 200008103 

Tesoura de chapas tipo aviação corte reto e 
curvas amplas; em aço cromo forjado, tratado 
termicamente; lâmina serrilhada; dispositivo de 
segurança para que as lâminas permaneçam 
fechadas; cabo com proteção antideslizante, 
resistente a torções. Ref.: Irwin (14079) ou 
similar. (Cód SIASG BR 0008249/0001) 

un 3 95,00 285,00 

82 200008346 

Pistola de pintura de alta produção com 
alimentação por sucção; para uso geral de tintas; 
bico interno em aço inox; caneca em alumínio, 
com capacidade de 850 ml; pressão de trabalho 
de 40 a 60 psi; ∅ orifício do bico: 1,8 mm. Ref.: 
Arprex Modelo 1 Alta Produção ou similar. (Cód. 
SIASG 86) 

un 1 420,00 420,00 

83 200008311 

Serra copo de passo variável - DH; em aço 
rápido bi-metal; Ø da serra: 2 5/16” (59 mm); 40 
mm de profundidade de corte; embalagem com 1 
unidade. Ref.: Starrett ou similar. (Código SIASG 
BR 0039519) 

un 4 66,20 264,80 

84 200008312 

Serra copo de passo variável - DH; em aço 
rápido bi-metal; Ø da serra: 2 3/8” (60 mm); 40 
mm de profundidade de corte; embalagem com 1 
unidade. Ref.: Starrett ou similar. (Código BR 
0039519) 

un 4 94,80 379,20 

85 200008207 

Nível de alumínio, perfil reforçado em viga “I”; 
estrutura de alumínio com detalhes em plástico 
ABS; sistema de amortecimento para pequenos 
impactos; ampolas de 360º; mínimo de 1 bolha 
de prumo, 1 de nível e 1 de 45; visores em 
policarbonato; base magnética; régua graduada; 
tamanho: 450 mm (18"). Ref.: Tramontina, Irwin, 
Stanley, ou similar. (Cód. SIASG BR 
0008869/0001) 

un 2 113,20 226,40 

86 200008204 

Martelo de unha, 18 mm; cabeça em aço forjado 
e temperado; acabamento jateado e cabeça 
envernizada; cabo em madeira envernizada 
fixado com epóxi; balanceamento entre cabeça e 
cabo. Ref.: Tramontina ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0008290/0001) 

un 2 30,00 60,00 

87 200008028 

Martelo de unha, 20 mm; cabeça em aço forjado 
e temperado; acabamento jateado e cabeça 
envernizada; cabo em madeira envernizada 
fixado com epóxi; balanceamento entre cabeça e 
cabo. Ref.: Tramontina ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0008290/0001) 

un 2 33,00 66,00 

88 200008029 

Martelo de unha, 25 mm; cabeça em aço forjado 
e temperado; acabamento jateado e cabeça 
envernizada; cabo em madeira envernizada 
fixado com epóxi; balanceamento entre cabeça e 
cabo. Ref.: Tramontina ou similar. (Cód. SIASG 
BR 0008290/0001) 

un 2 37,50 75,00 
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89 200001504 
Lâmina para estilete, 18 mm; bimetálica; 
embalagem em cartela com 5 unidades. Ref.: 
Irwin, Starret ou similar. (Cód. SIASG 150572) 

cartela 8 37,00 296,00 

90 200007950 

Chave hexagonal, tipo ‘T’; em aço cromo-
vanádio; acabamento oxidado; borda chanfrada; 
cabo com recobrimento emborrachado; cartela 
com jogo de chaves nas medidas  2,0, 2,5, 3,0, 
4,0, 5,0, 6,0, 8,0 e 10,0 mm. Ref.: Irwin ou similar. 
(Cód. SIASG BR 0066397/0001) 

jg 3 175,00 525,00 

91 200008119 

Metro articulado, 2 m; madeira flexível; dobradiça 
em chapa; articulável em ambos os lados; 
medidas e mm e pol.; numeração e régua 
pirografada. Ref.: Bambu ou similar. (Cód. 
SIASG BR 40231/0003) 

un 10 25,00 250,00 

92 200008328 

Disco de serra de vídea,  ∅∅∅∅ 250 mm; espessura 
de corte: 2,8 mm; ∅ furo: 30 mm; 80 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Leo Serra ou similar. 
(Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 10 415,00 4.150,00 

93 200002210 

Disco de serra de vídea, ∅∅∅∅ 250 mm; espessura 
de corte: 3,2 mm; ∅ furo: 30 mm; 48 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Indfema 8025.03 ou 
similar. (Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 5 325,00 1.625,00 

94 200002042 

Disco de serra de vídea, ∅∅∅∅ 300 mm; espessura 
de corte: 3,2 mm; ∅ furo: 30 mm; 24 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Indfema 8030.01 ou 
similar. (Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 5 240,00 1.200,00 

95 200002185 

Disco de serra de vídea, ∅∅∅∅ 350 mm; espessura 
de corte: 3,8 mm; ∅ furo: 30 mm; 24 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Indfema 8035.01 ou 
similar. (Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 5 205,00 1.025,00 

96 novo 

Disco de serra de vídea; ∅∅∅∅ 305 mm; espessura 
de corte: 3,2 mm; 100 dentes; aço temperado; 
dentes finos Ref.: DeWalt DW 03240. (Cód. 
SIASG BR 40231/0001) 

un 5 210,00 1.050,00 

97 novo 

Disco de serra de vídea, ∅∅∅∅ 185 mm; espessura 
de corte: 2,5 mm; ∅ furo: 25 mm; 48 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Indfema 8518.03 ou 
similar. (Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 5 115,00 575,00 

98 novo 

Disco de serra de vídea, ∅∅∅∅ 185 mm; espessura 
de corte: 2,5 mm; ∅ furo: 25 mm; 24 dentes; em 
aço cromo-níquel. Ref.: Indfema 8518.01 ou 
similar. (Cód. SIASG BR 40231/0001) 

un 5 60,00 300,00 

99 200008326 
Lâmina faca para plaina, 82 mm; aço especial; 
embalagem (cartela) com duas facas. Ref.: 
Makita PB-82. (Cód. SIASG 45810) 

Jogo 10 73,45 734,50 

100 200003247 
Tingidor para madeiras, cor imbuia; resistente à 
luz solar; embalagem 900 ml. Ref.: Sayerlack ou 
similar. (Cód. SIASG BR 0027405) 

un 2 52,00 104,00 

101 novo 

Sebo em tablet para serras, para amaciamento 
de lâminas de corte de alumínio, 200 g. Ref.: 
Jacaré 25 ou similar. (Cód. SIASG BR 
0017280/0001) 

un 7 12,00 84,00 

102 novo 

Cera em pasta composta de ceras naturais 
(carnaúba e virgem de abelhas), parafina e 
solvente águarraz mineral, 750 g. Ref.: 
Microcristal ou similar. (Cód. SIASG BR 
0017370/0001) 

un 1 86,00 86,00 
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103 novo 

Solução limpadora para uso em coladeiras de 
bordo; sem solventes clorados; isento de 
benzeno, tolueno e fenol; biodegradável; não 
corrosivo; embalagem com 1 l. Ref.: Afix 
Limpador 140 ou similar. (Cód. SIASG BR 
0263625/0001) 

un 10 52,60 526,00 

104 200007734 
Pedra de afiar; retangular tipo combinada; duas 
faces; carbeto de silicio 37C; 203,2 x 50,8 x 25,4 
mm. Ref.: JB ou similar. (Cód SIASG 10030) 

un 4 38,20 152,80 

 

3. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS:  

3.1 - Os materiais deverão ser cotados por lote e itens, conforme a planilha em anexo; 

 3.1.1 - O licitante deverá descrever o(s) material(is) e a(s) marca(s) cotada(s) em 
 sua proposta, com vistas a possibilitar a emissão do parecer técnico. 

 4. SIMILARIDADES:  

4.1 - É lícito ofertar material/peça/ferramenta similar à de referência citada na descrição das 
especificações.  

4.2 - Neste caso, o licitante deverá descrever as características da marca cotada, 
apresentando a ficha técnica do produto e/ou catálogo ilustrativo original do fabricante, em 
que constem especificações claras e detalhadas do material, que  possibilitem a verificação 
da similaridade do produto.  

4.2 - Persistindo a dúvida, é  reservado ao TRF/2ªR solicitar amostras do 
material/peça/ferramenta de marca  similar para avaliação in loco das características de 
fabricação, dimensionais, funcionais e de adaptabilidade a conjuntos e instalações existentes 
no TRF/2ªR.  

4.3 - O prazo máximo para atendimento dessa solicitação é de 2  (dois) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da solicitação do TRF/2ªR. Caso recusado, a retirada correrá por 
conta e ônus do licitante. 

 5. PRAZOS DE VALIDADE/GARANTIA:  

5.1 - Os materiais perecíveis deverão ter no mínimo 6 (seis) meses de prazo de validade a 
vencer, contados a partir da data do recebimento no Almoxarifado do TRF/2ªR.  

5.2 - Os não perecíveis e peças e ferramentas deverão ter no mínimo 1 (um) ano de prazo 
de garantia, contado a partir da data da emissão de sua respectiva nota fiscal e nela 
descrito. 
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6. PERIODICIDADE DE FORNECIMENTO:  

6.1 - A periodicidade de fornecimento deverá ser trimestral, sendo 60% do quantitativo total 
previsto para o exercício de 2017 e o restante para 2018. 

 7. PRAZO DE ENTREGA:  

7.1 - A Contratada terá no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
respectiva nota de empenho, para a entrega total do material e o adimplemento da 
obrigação contratada.  

7.2 - NÃO será aceito qualquer pedido de prorrogação de prazo, face à necessidade dos 
materiais. 

 8. LOCAL DE ENTREGA:  

8.1 - Os materiais deverão ser entregues na Seção de Almoxarifado - SALMOX do TRF/2ªR, 
sito à Rua Beneditinos, nº 24 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, com exceção dos painéis de 
divisórias de MDF, chapas de laminado e folhas de madeira que deverão ser entregues na 
Rua do Acre, nº 80 - Centro, Rio de Janeiro/RJ.  

8.2 - Pede-se marcar a entrega pelos tels. de nºs (21) 2282-8264 / 2282-8860 (SALMOX) ou 
(21) 2282-8544 (NUPRO) ou (21) 2282-8121 (Of. de Marcenaria). 

 9. CONSIDERAÇÕES GERAIS:  

9.1 - Mais esclarecimentos a respeito da presente aquisição poderão ser obtidos no Núcleo 
de Projetos e Fiscalização de Obras (NUPRO), tel. nº (21) 2282-8544, ou endereço 
eletrônico nupro@trf2.jus.br. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10-2017 

Proc. TRF2-EOF-2017/00008 
 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº: ______/2017. 
FORNECEDOR:__________________________________________________ 
1 - OBJETO - A presente Solicitação de Fornecimento tem por objeto a aquisição de 
______________________________, de acordo com as especificações estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência e na proposta da empresa contratada, do Pregão Eletrônico 
SRP nº 10-17. 
 

Item Especificação Objeto Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Subtotal (R$) 

               

               

               

      Total Geral     

2 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de ______ (_____) dias, contados a 
partir do recebimento da nota de empenho; 

2.2 - O material deverá ser entregue nos seguintes endereços, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 17 
horas, conforme solicitação de fornecimento: 

2.2.1 - Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado - Rua Beneditinos, 
nº 24, Centro, Rio de Janeiro - RJ, tel: (21) 2282-8264 / 2282-8860 (SALMOX). 

2.2.2 - TRF 2ª Região - Rua do Acre, nº 80, Centro - RJ, tel: (21) 2282-8544 (NUPRO) ou 
(21) 2282-8121 (Of. de Marcenaria). 

 

3 -  PREÇO 

3.1. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$............... (.......................................................................), conforme cláusula quarta da Ata 
de Registro de Preços. 

3.2. Estão incluídos no preço proposto a incidência tributária e demais encargos como 
materiais, mão de obra, equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, 
embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao fornecimento. 
 

Rio de Janeiro, ....... /........ /......... 
 

_______________________________________ 
(Nome e cargo do Servidor - Setor Requisitante) 


